
PROCESSO : 36.005-8/2017
PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA

                                 DESPACHO

Nos  termos  do  art.  99,  inc.  III,  da  Resolução  14/2007,  deste 

Tribunal, encaminhe-se o presente processo ao  Ministério Público de Contas para 

emissão de Parecer.

Cumpra-se.

Gabinete do Conselheiro relator, 26 de junho de 2018.

(assinatura digital)
MOISES MACIEL

Conselheiro Interino
(Portaria nº 126/2017)

              

C:\Users\innay\AppData\Local\Temp\7895F479B7940CBCCCF1B4F2DDE60E23.odt

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QK1LU.


		2018-06-26T17:40:52-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




